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Resumo

O artigo apresenta a discussão dos controles sociais que cercam a 
prática sexual de adolescentes no Brasil e que visam a contenção 
da atividade sexual destes indivíduos, principalmente das meni-
nas, e a atualização desses discursos na construção do problema 
da gravidez na adolescência, colocando-os como objetos de inter-
venção e de individualização fruto de problemas e responsabilida-
des femininas, influenciados por uma visão desigual de gênero que 
desconsidera o desejo feminino. Chama também a atenção para a 
responsabilidade do Estado e da área de Saúde Pública em demo-
cratizar informações e acesso às tecnologias contraceptivas que 
permitam o direito ao livre exercício da sexualidade deste público, 
não relacionando a prática com a gravidez, atendendo o interesse 
que os adolescentes têm enquanto sujeitos de direitos, inclusive 
de autonomia, com proteção e sigilo de sua intimidade.

Palavras-chave: Sexualidade; Adolescentes; Prevenção de Gravi-
dez; Contracepção; Saúde Pública.

Introdução 

Desde o primeiro censo demográfico brasi-
leiro, realizado em 1872 – ainda na época 
do Império, pouco depois da Lei do Ven-

tre Livre de 18711 –, constata-se que no Brasil 
mulheres abaixo dos 18 anos já eram casadas e 
muitas tinham filhos, descortinando a prática se-
xual das adolescentes no total de 10 milhões de 

Abstract

The article presents the discussion of social controls that surround 
the sexual practice of adolescents in Brazil and which aim to con-
tain the sexual activity of these individuals, especially girls, and 
the update of these discourses in the construction of the problem 
of teenage pregnancy, placing them as objects of intervention and 
individualization resulting from female problems and responsibili-
ties, influenced by an unequal view of gender that disregards fema-
le desire. It draws attention to the responsibility of the State and 
the Public Health area to democratize information and access to 
contraceptive technologies that allow the right to the free exercise 
of sexuality for this public, apart from pregnancy, taking into ac-
count the interest it has as a subject of rights, including autonomy, 
with protection and confidentiality of their intimacy.

Keywords: Sexuality; Teenagers; Pregnancy prevention; Contraception; 
Public health.

habitantes da época (15,24% representado pela 
população escrava). Autores apontam que tam-
bém no Brasil Colônia, a mulher era vista como 
jovem reprodutora e instruída para o casamento, 
tanto pela Igreja como pelo Estado2, que as edu-
cavam e vigiavam desde a infância para a ocor-
rência deste evento (casamento) que acontecia 
ainda na própria adolescência, em média entre 
os 14 e os 15 anos, geralmente com homens 
mais velhos3.

 Da mesma forma, durante a República, in-
cluindo a virada para o século XX, a Constituição 
Brasileira de 1922, procurando dar limite mínimo 
para o casamento feminino, define a idade ideal 



|17

Sexualidade, Gênero e Saúde Sexual e Reprodutiva I

vol.22, n.1, jul 2021 

para a mulher se casar e ter seu primeiro filho 
como os 16 anos3, ou seja, na adolescência.

O conceito de liberdade em situações de 
prática sexual de adolescentes, portanto, sem-
pre foi relativo e associado ao interesse social do 
momento histórico, mas constantemente houve 
severa disciplina ou vigilância moral da família, 
que considerava não cumprir tais recomenda-
ções socialmente definidas como “adequadas” 
um atentado à honra familiar4. Em situações fora 
da regularidade, ou seja, do casamento não reco-
mendado ou não consentido pela família, eram 
instituídas legislações e processos jurídicos que 
tornavam criminosa a prática sexual realizada –
definida geralmente como “defloramento” –, de 
forma a caracterizar e a garantir a educação ou 
os considerados “bons comportamentos” de uma 
adolescente, já que a sexualidade adolescente 
era vista como patrimônio da família, parentes ou 
patrões5. Embora a idade de casamento pudes-
se ser até abaixo de 18 anos, casamentos eram 
associados à interferência familiar, pois menores 
de 21 anos necessitavam de consentimento pa-
terno e materno para realizá-los4.

No início do século XX, segundo Joffily & 
Costa5, os valores de honra e virgindade exerciam 
pressão sobre as adolescentes, pois representa-
vam proteção e controle social simbólicos sobre 
elas. Adolescentes que seguiam seus desejos se-
xuais ou amorosos não deixavam de existir, mas 
eram consideradas “em desgraça”, dano que só 
seria reparado pelo casamento. A moça “desvirgi-
nada” era condenada moralmente. Apesar disso, 
passava a ser vista como adulta independente, 
por isso o peso da estigmatização era a única for-
ma de ter o controle de sua própria sexualidade, 
com certas liberdades não permitidas às virgens.

Tal visão de construção patriarcal sobre os 
corpos femininos formulou uma educação de gê-
nero incutida enquanto hábito social na socie-
dade brasileira até hoje. Antigas denominações 

utilizadas para as adolescentes sexualizadas 
são apenas atualizadas com outros jargões: de 
“desgraçada”, “perdida”, “desvirginada”, “da vi-
da” e “meretrizes”, hoje são chamadas “fáceis”, 
“vadias”, “galinhas” e “vacas” – utilizando apro-
ximação com comportamentos de animais “pari-
deiros”6 – ou até mesmo de “putas”. Esta prática 
demonstra a grande ascendência das opiniões 
sociais sobre os comportamentos sexuais de 
adolescentes meninas atualmente.

A questão de gênero e o controle da sexualidade 

de mulheres e meninas

A questão de gênero é tão expressiva quan-
do se trata deste assunto, que durante a pes-
quisa nenhum conselheiro tutelar argumentou 
associando desvantagens à prática sexual de 
adolescentes homens, como atribuiu a das meni-
nas, nem com relação às expectativas e frustra-
ções subjetivas. A única preocupação psicológica 
quanto ao início de práticas sexuais masculinas 
foi referida como necessidade de algum apoio 
emocional, geralmente “apoio psicológico”, e di-
zia respeito às ocorrências que envolvem meni-
nos que estabelecem relações sexuais e parce-
rias homoafetivas.

Com relação às adolescentes meninas, o 
senso comum e muitos profissionais de serviços 
públicos, incluindo os da área da Saúde, Educa-
ção e Assistência Social7-10, ainda aferem à prá-
tica sexual como um evento automaticamente 
associado à exposição à gravidez não planejada, 
mantendo discursos criados quando não havia ou 
havia pouca disponibilidade de contraceptivos dis-
poníveis no país. Ao invés de se fazer uma real 
dissociação do sexo com a gravidez – divulgando 
a atual disponibilidade ampla dos mais de sete 
tipos de métodos contraceptivos reversíveis, cien-
tificamente indicados e encontrados nos postos 
de saúde localizados em praticamente todos os 

bairros e comunidades brasileiras, multiplicando 
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esta informação e disponibilidade fruto do exercí-
cio de um novo padrão existente atualmente de 
conquistas sociais no campo dos direitos sexuais 
e reprodutivos –, recaem na mesma culpabilidade 
naturalista dos discursos seculares que apontam 
que a prática sexual de meninas leva automatica-
mente à gravidez e, nesse sentido, caberia a to-
dos tolhê-las desses impulsos e culpabilizar seus 
comportamentos pelo risco “inerente” que correm.

Nas unidades básicas de saúde, que com-
põem a rede de Atenção Primária de Saúde do 
SUS brasileiro, estão disponibilizados gratuita-
mente os seguintes contraceptivos reversíveis 
que podem ser indicados para adolescentes se-
xualmente ativos, segundo critérios de elegibilida-
de que devem ser feitos pelo médico, conforme 
o Ministério da Saúde: preservativos masculinos, 
pílula anticoncepcional oral, injetável contracepti-
vo mensal, injetável contraceptivo trimestral, dia-
fragma, DIU – dispositivo intrauterino –, além da 
contracepção de emergência11 (p. 16, 48).

Mas, será que em pleno século XXI, o risco 
de gravidez não planejada seria realmente natu-
ralmente inerente às práticas sexuais? Ou, está 
sendo perpetuado por discursos sociais e até do 
poder público, como verificamos entre os conse-
lheiros tutelares10, ou quando observamos discur-
sos e atuações de serviços de saúde dificultando 
a oferta de contraceptivos às meninas adolescen-
tes?7-8 Inegavelmente, estas ocorrências apon-
tam a pouca capacitação, além da interferência 
de esferas pessoais na conduta de profissionais 
de saúde que trazem concepções tradicionais, ao 
contrário de se guiarem por normativas públicas 
e dos seus respectivos conselhos profissionais.

Prática Sexual na Adolescência –  

uma realidade escancarada

Inquéritos com adolescentes de Ensino 
Médio12 registram que as relações sexuais se 

iniciaram, em média, aos 15 anos, em ocorrên-
cias voluntárias. A Pesquisa Nacional por Amos-
tra de Domicílios (PNAD) realizada nacionalmen-
te13, aponta que a idade da primeira relação se-
xual no Brasil é de 15 anos para meninos adoles-
centes e 16 para meninas adolescentes, sendo 
que, na região Sudeste, estas últimas também 
iniciam tal prática, em média, aos 15 anos. Tal 
média aponta que várias adolescentes, portan-
to, têm relação sexual, inclusive com 14 anos ou 
menos, de forma voluntária. Como demonstrou 
Zagury14, a presença efetiva da prática sexual en-
volvendo menores de 14 anos é considerável par-
te (20%) da população adolescente brasileira; es-
ses contatos são realizados na quase totalidade 
das vezes com outro adolescente e nem sempre 
são aqueles com as quais estão envolvidas afeti-
vamente ou em parceria12. Com isso, questiona-
-se se é adequada a interpretação de presunção 
de violência e abuso quanto às relações sexuais 
de adolescentes com 14 anos ou menos.

Pode-se considerar que impingir o critério de 
abuso e violência na interpretação de uma práti-
ca desejada pelas adolescentes denuncia a in-
tromissão de esferas morais pautadas na ideolo-
gia de gênero sobre legislações sociais vigentes, 
uma vez que na prática, tais casos só são de-
nunciados quando o menor de 14 anos envolvido 
é mulher, já que quando é homem, ao contrário, 
há valorização extrema da prática. Como aponta 
Andrade15, se, com meninos, “pais e órgãos acu-
sadores relaxam a vigilância, com as meninas, 
ao contrário, se clama crescente controle. O filho 
pode ser precoce, a menina só pode ser ingênua 
e violentada”.

Assim, desconsidera-se o livre exercício da 
prática sexual pelas adolescentes meninas que 
assim o desejarem, configurando-se explicita-
mente como uma estratégia sexista de contro-
le da sexualidade feminina. Portanto, adotando 
um pressuposto contraditório que, ao invés de 
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proteger a liberdade sexual do adolescente e sua 
dignidade sexual, termina por tolhê-la, pressu-
pondo uma situação de violência.

Muitas vezes, o tolhimento das práticas se-
xuais não adota diretamente características re-
pressivas, mas se desconfigura em discursos eva-
sivos sobre carência afetiva feminina16, quando 
se justifica a prática sexual de adolescentes, ou 
mesmo, atribuída à rebeldia. Questiona-se aqui se 
tal busca de afeto também não é feita por mulhe-
res adultas, ou mesmo por meninos adolescentes, 
não sendo este um argumento fortemente sexis-
ta para postergar a prática sexual feminina. Não 
seria a reprodução de uma interpretação dos pa-
drões de gênero transposta para a análise dos fe-
nômenos da sexualidade supor que meninos não 
busquem nunca afeto, mas que entre eles o sexo 
seja sempre realizado por curiosidade e prazer, en-
quanto meninas só são afetivas e nunca teriam 
curiosidade, atração e busca de prazer. Seria tão 
difícil aceitar que meninas adolescentes também 
podem buscar sexo por terem desejo sexual?

D’Elia17 complementa o raciocínio, basean-
do-se na premissa da dignidade sexual da pes-
soa humana, demonstrando que a vulnerabilida-
de expressa na Lei no 12.015, de 2009 situada 
dentro do capítulo “Dos Crimes contra a Dignida-
de Sexual”, não presume automaticamente mais 
que seja violência, mas passa a dar proteção ao 
vulnerável menor de 14 anos, como “um crime 
contra a dignidade pessoal e não mais contra os 
costumes” (p. 17), já que, segundo Delmanto, “a 
liberdade e a dignidade sexuais integram, neces-
sariamente, a dignidade da pessoa humana, fun-
damento maior do Estado de Direito Democráti-
co”17 (p. 12). Portanto, segue D’Elia:

“Uma presunção de vulnerabilidade ab-
soluta (…) viola disposições existentes 
no próprio ordenamento jurídico e subtrai 

do intérprete da lei penal a análise real 
das situações de vulnerabilidade em que 
se encontram os crimes contra a digni-
dade sexual”17 (p. 19).

Nesse sentido, completa o autor, são funda-
mentais as mudanças legislativas que vêm ocor-
rendo, por meio das as leis penais quanto à sexu-
alidade, cada vez menos se pautando na morali-
dade e passando a se importar com a dignidade 
sexual e humana das pessoas. Por isso, somen-
te quando o cidadão é lesado e sente que sua 
autodeterminação foi afetada é que deve haver 
descrição de violência e intervenção17 (p. 35, 56).

Tudo isso deve ser considerado, ainda mais 
se observarmos que a maioria das relações sexu-
ais ocorre de forma voluntária com parceiros ou 
parceiras adolescentes12, igualmente vulneráveis.

Maternidade e Paternidade entre Adolescentes

Com relação à situação de desejo de gra-
videz por uma adolescente, analisar este fenô-
meno torna-se tarefa ainda mais complexa, pois 
diferentemente da sociedade que predominou 
até o começo do século XIX, esse evento é atu-
almente malvisto.

Sabemos que estudos históricos apontam 
que na sociedade brasileira, a questão de crian-
ças filhas de mães adolescentes era até poucas 
décadas recorrente e vista com naturalidade3. A 
preocupação não se dirigia a este evento, mas ao 
fato de que essa mãe não estivesse casada nos 
conformes das regras familiares, ou seja, fosse 
mãe-solteira, como apontaram Joffily e Costa5.

Historicamente no Brasil, o evento de uma 
adolescente ou mulher adulta solteira (tanto faz a 
idade) grávida ou com filho(s) era considerado uma 
aberração, porque apontava a prática sexual da mu-
lher numa situação anterior e fora do casamento, 

demarcando sua defloração antes do sacramento 
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que supostamente a autorizaria. Essa autorização 
era fundamental porque punha em jogo a respei-
tabilidade e a manutenção das tradições das fa-
mílias, pelas quais a situação patriarcal conferia à 
mulher uma posição de elementos de troca social 
e correspondiam à honra de seus pais e membros 
masculinos5. Caso ocorressem gestações seguidas 
por propostas de casamento ou arranjos de casa-
mento, mesmo em situações de estupro, como já 
foi apontado, a gravidez não era vista mais como 
um problema, dado que não resultaria em desonra. 
Por isso, constata-se que as próprias legislações 
permitiam o casamento na adolescência18 e até o 
recomendavam, evitando possíveis riscos de des-
controle dos desejos sexuais femininos em caso de 
postergá-lo e garantindo que a primeira gravidez es-
tivesse sob a ordem do matrimônio.

Relatos de mulheres adolescentes envia-
das a conventos, monastérios19, ou até empare-
dadas20-21, não são incomuns em relatos e na li-
teratura brasileiros, denunciando ocorrências de 
gestação adolescente indesejada e sumariamen-
te julgadas pela moral cultural das famílias. Era, 
assim, um assunto de âmbito do espaço privado, 
a ser resolvido sem necessidade da interferência 
do Estado, principalmente quando impossibilita-
va a aplicação da lei de casamento que sanaria a 
“vergonha” familiar. Ou seja, o Estado se omitia 
nas condutas que não envolviam negociação e 
reparos entre as partes masculinas envolvidas, 
mesmo que isso levasse à exclusão, ao exílio for-
çado e, até, à morte dessas meninas gestantes.

Por isso, como ressalta Sacramento22, te-
mos que encarar que o espaço “privado é políti-
co” em qualquer situação, ou seja, a forma que 
a sociedade organiza ou não a intervenção e atri-
buição do Estado sobre o privado é uma política 
pública sancionada, mesmo que não legalmente.

Roland18 aponta que a gravidez adolescen-
te passa a significar um problema em larga es-
cala principalmente quando quebra os padrões 

de normalidade construídos, o que no Brasil teria 
ocorrido com o surgimento dos discursos pauta-
dos nos ideais de controle de natalidade, entrada 
tardia na maternidade, escolarização prolongada 
e modelo ideal de família. No Brasil, propostas 
baseadas na teoria malthusiana de controle po-
pulacional23, visando a redução da pobreza, ape-
sar de terem sido lidas desde sua concepção no 
século XVIII, passaram a estar mais presentes 
após a industrialização do país, que gerou a ne-
cessidade de escolarização das mulheres e sua 
entrada no mercado de trabalho, o que reforçou 
a mentalidade de adiamento das recomendações 
de casamento e maternidade. As adolescentes 
precisavam preparar-se e tornarem-se adultas 
trabalhadoras, para depois realizar estes eventos 
de construção da família brasileira.

Como ressalta Alves24, até o Estado Novo, na 
década de 1930, a política predominante era de 
expansionismo pró-natalista, que complementava 
as políticas migratórias latino-americanas dos sé-
culos XIX e XX, reforçando a necessidade de mão 
de obra humana para o desenvolvimento das eco-
nomias desses países que eram essencialmen-
te agrícolas. O Decreto Federal no 20.291, de 11 
de janeiro de 1932, vedava ao médico qualquer 
“prática que tenha por fim impedir a concepção ou 
interromper a gestação” no Brasil, assim como o 
artigo 124 da Constituição do Estado Novo orien-
ta que o Estado dê proteção ao casamento indis-
solúvel e às “famílias numerosas”, “na proporção 
de seus encargos”. Não por acaso, tais discursos 
ganhavam apoio da postura da Igreja Católica, que 
sistematicamente se posicionava pelo natalismo 
e contra qualquer tipo de controle de fertilidade25.

A gravidez na adolescência como problema

Segundo Correa, Jannuzzi e Alves26, foi ape-
nas após a 2ª Guerra Mundial que a política inter-
nacional se empenhou em propostas baseadas 
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no neomalthusianismo, procurando conter uma 
imaginada e possível explosão demográfica da 
população. Entre essas propostas está a práti-
ca de disseminação de métodos contraceptivos e 
esterilizações, visando conter a fecundidade ado-
tada pela Sociedade Civil Bem Estar Familiar no 
Brasil (BEMFAM), o Centro de Pesquisa e Assis-
tência Integral à Mulher e à Criança (CPAIMC)27 e o 
Centro de Pesquisa e Assistência em Reprodução 
Humana (CEPARH), que recebiam recursos de vá-
rias agências e fundações internacionais como In-
ternational Planning Parenthood Federation (IPPF), 
Pathfinder Foundation, Rockfeller Foundation 
etc.28, que relacionam esse evento à pobreza e ao 
baixo desenvolvimento econômico dos países.

A percepção de que o acesso à contracep-
ção é um direito de decisão e escolha das mulhe-
res que deve ser inerente às políticas públicas 
veio a ser disseminado apenas posteriormente, 
na década de 1980, com o conceito de “Plane-
jamento Familiar”, difundido por feministas e or-
ganizações de mulheres que pautavam o direito 
das mulheres à livre escolha quanto aos assun-
tos sexuais e reprodutivos. A partir daí, embora 
tenha havido avanços que propuseram toda uma 
política de planejamento familiar (incorporada na 
proposta do Programa de Assistência Integral 
à Saúde da Mulher (PAISM)), Berquó29 chama a 
atenção às preocupações com o “descontrole po-
pulacional” ainda vigentes e que voltariam expli-
citadas dez anos depois como posição oficial da 
Conferência Internacional de População das Na-
ções Unidas, realizada no México em 1984, dis-
curso que apontava o controle populacional como 
a maneira de permitir a melhoria do padrão de 
vida dos países em desenvolvimento.

O neomalthusianismo, portanto, será o 
berço para a construção de toda uma gama de 
discursos científicos criados para embasar tal 
ideologia na área de saúde e em outras áreas 
ligadas às demais políticas públicas, fazendo 

surgir novos conceitos-problemas até então ine-
xistentes: “gravidez precoce”, “gravidez indeseja-
da”, “gravidez problema” etc. De forma geral, as 
razões e contextos sociais para tais gestações 
ficam de fora dessas discussões que geram in-
tervenções de saúde e invariavelmente descon-
sideram também as razões das práticas sexuais 
desprotegidas de contracepção que ocorrem in-
clusive pela falta de acesso à contracepção, ao 
mesmo tempo em que não discute quais as mo-
tivações para que várias adolescentes queiram 
ter filhos. Quais são os hábitos, as estratégias 
e as expectativas de vida que orientam esses 
quereres, como diria Bourdieu30.

Entre as propostas de análise das razões 
da gravidez na adolescência, o discurso do de-
sejo de maternidade, da mesma forma que a de 
prática sexual, é explicado muitas vezes por dis-
cursos que reproduzem padrões de gênero, atri-
buindo um desejo inconsciente pela maternidade 
ao desejo de afeto por diversos autores, princi-
palmente da área da Psicologia31-32, associada à 
visão da adolescência como período de pertur-
bações. Assim, a gravidez adolescente, ao invés 
de ser vista como um fenômeno óbvio e biológi-
co natural provável quando não há uso de con-
tracepção, passa a ser explicada por justificati-
vas reducionista, como a tese de que seria fruto 
de um “desejo inconsciente”, uma “carência”, 
“falta” ou “fragilidade” feminina, que revelariam 
a somatização de um problema33; enquanto ou-
tros autores justificam a ocorrência por um tal 
“instinto maternal” inconsciente34, ou de busca 
de um “status” adulto35, que descartam total-
mente a simples vontade sexual dessas meni-
nas no estudo da gravidez na adolescência, ao 
mesmo tempo em que não são mencionadas 
carências emocionais ou desejos inconscien-
tes quando se analisam as práticas sexuais de 
rapazes e nas razões para o “engravidamento” 
realizado por meninos adolescentes e sua real 
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(mesmo que não praticada) paternidade, em si-
tuações em que engravidam parceiras.

Novamente, questionamos por que tais ex-
plicações sempre atribuem o fenômeno da sexu-
alidade feminina à questões que desconsideram 
totalmente o desejo sexual feminino e, no caso 
da gestação, deste desejo ter sido simplesmen-
te realizado sem o uso dos contraceptivos atu-
almente disponíveis por simples falta de conhe-
cimento, habilidade. Enfim, fazem a análise sim-
plista atribuindo diferenças de gênero e repetindo 
que a adolescente mulher nunca é levada pelo 
fator sexual e de desejo, e que, ao contrário, é 
uma vítima frágil.

Com relação às gestações desejadas pelas 
adolescentes, uma minoria, fica notória a inter-
rogação de quantas dessas ocorrências se jus-
tificam enquanto projetos de vida que espelham 
justamente a realidade específica da sociedade 
em que as cercam, que dá status e maior auto-
nomia, inclusive sexual e afetiva às mulheres que 
já são mães, representando assim para essas 
adolescentes um passo para a autonomia como 
aponta Paula36. Embora esses comportamentos 
demonstrem formas de lidar com uma realidade 
de vulnerabilidade social e de emancipação bas-
tante diferente daquelas formas almejadas pelos 
discursos institucionais e oficiais que não che-
gam ao contexto cotidiano de grande parte da po-
pulação adolescente brasileira, são formas alter-
nativas que adotam para ficarem livres da explo-
ração do trabalho doméstico às que costumam 
estar sujeitas em suas famílias de origem, tam-
bém por motivos de cultura de gênero que leva a 
uma desigualdade na divisão sexual do trabalho 
doméstico, que sempre as sobrecarrega.

Já para a grande maioria, formada por ado-
lescentes que não desejam a gravidez – que cor-
responde até 80% dos casos37–, mas só o sexo, 
a ocorrência deste fenômeno vêm sendo absolu-
tamente desconsiderada.

Gravidez não planejada como  

responsabilidade das Políticas de Saúde

No Brasil, a gravidez sempre foi comum e 
vigorou em áreas rurais e próximas à áreas antes 
ocupadas por indígenas13,36-38, sendo compreen-
dida como uma elevação do status da mulher à 
condição adulta, porém, a grande concentração 
de gravidez na adolescência de mães antes dos 
18 anos de idade é indesejada39 e se correla-
ciona não a uma coincidente subjetividade, mas 
com a desvantagem socioeconômica e a vulne-
rabilidade social estatisticamente significativa de 
quem não teve acesso à assistência contracepti-
va. Essa característica é verificada em estatísti-
cas nacionais39-40, em que essas ocorrências se 
mostram mais do que o dobro em regiões mais 
pobres40. Isso aponta não apenas a falta de equi-
dade e democratização no acesso a uma tecnolo-
gia preventiva contraceptiva, mas a falta de políti-
cas públicas relativas à gravidez entre adolescen-
tes41, incluindo o fundamental papel do setor da 
saúde e da educação na promoção da educação 
sexual e do acesso aos contraceptivos.

Fatores de ordem cultural que motivam o 
amplo controle da sexualidade feminina e o dis-
curso predominante de que adolescentes devem 
postergar a prática sexual por meio de discur-
sos desqualificadores e condenatórios são fun-
damentais para a análise da razão da gravidez 
na adolescência. Uma vez que não estimulam as 
adolescentes a se enxergarem como sexualmen-
te ativas e, portanto, em risco de engravidar42, 
provocam que elas ocultem seus desejos e com-
portamentos sexuais de si mesmas e de seus 
familiares, buscando prevenir confrontos.

Estudos atuais têm mostrado que a história 
contraceptiva pessoal e familiar é fundamental 
na quantidade de gestações não planejadas, in-
clusive na adolescência, porque demonstram a 
habilidade de uso desses recursos para possibili-

tar a prática sexual sem gestação43-44; ou seja, o 
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tempo de início e de uso de contracepção, bem 
como o diálogo entre as gerações da própria fa-
mília, o próprio conhecimento anatômico e fisio-
lógico do corpo, e o respeito ao direito e à auto-
nomia das adolescentes para adquiri-los35 são 
fatores determinantes para o início de uso, a 
adesão temporal, o uso correto e a minimização 
de falhas dos contraceptivos44. Ao mesmo tem-
po, o estímulo ao uso de contraceptivos que di-
ficultem esquecimentos e sejam de maior dura-
ção, como as injeções trimestrais e até, de lon-
ga duração, como os implantes contraceptivos e 
o DIU, poderia ser realizado junto às adolescen-
tes, como já vem recomendando o Ministério da 
Saúde45-46, de forma a evitar que gestações não 
planejadas ocorram.

Esta pesquisa realizada explica não apenas 
a postergação de início da prevenção contracep-
tiva e segura que precisa ser assimilada enquan-
to comportamento aprendido, como também re-
força as descontinuidades de uso dos métodos 
contraceptivos34 que favoreceriam à exposição 
à gravidez. Um bom acompanhamento e aces-
so educacional pelo setor saúde e educacional 
também poderia resolver várias dúvidas, medos, 

dificuldades, tabus e crenças errôneas – a cren-
ça de que os métodos contraceptivos disponí-
veis são incompatíveis com a baixa frequência 
sexual35; a ideia de que adolescentes são pouco 
férteis ou que os contraceptivos dificultariam ou 
fariam mal a futuras gestações, ou que interfe-
ririam no prazer sexual47; a percepção que seu 
uso é de responsabilidade do outro, do parceiro, 

da mulher ou só do homem, etc. –, assim co-
mo o medo de efeitos colaterais, e a rapidez de 
início de uso frente a relacionamentos reatados 
inesperadamente41, questões bastante comum 
entre as adolescentes. Ao mesmo tempo, essas 
ações de promoção à saúde sexual e reproduti-
va melhor orientadas impactariam nos fatores 
de ordem econômica, como a falta de dinheiro 

para a obtenção de métodos e a falta de instru-

ção contraceptiva na família e na escola.

Ou seja, todos esses fatores se relacionam 
com políticas de saúde, com posturas educati-
vas, de acompanhamento, acolhimento e aten-
ção que são de responsabilidade do Estado. São 
ações que poderiam ser feitas de forma a promo-
ver os direitos sexuais e reprodutivos dos e das 
adolescentes, proporcionando que suas práticas 
sexuais não terminem em gestações não plane-
jadas, separando a sexualidade da maternidade 
e paternidade, como é direito constitucional de 
qualquer cidadão brasileiro, atendendo aos inte-
resses e desejos desse público para que possam 
planejar o seu futuro.

Considerações finais

Portanto, entendendo a adolescência como 
um conceito recente e sociológico, fruto da res-
significação dos espaços e papeis dos indivíduos 
púberes no meio social e cultural, devemos com-
preender que a política do Estado age automati-
camente sobre ela e que vêm, como demonstra-
do nas diversas épocas, sendo alvo de interven-
ções sociais e da disciplina e “docilização” dos 
corpos, inclusive no campo da Saúde Pública48.

Diferentemente das sociedades rurais, nas 
quais a passagem pela puberdade já introduzia 
indivíduos às responsabilidades adultas, a socie-
dade brasileira atual urbana atua sobre a saúde 
dos adolescentes com viés motivado por iniciati-
vas e intervenções de motivações políticas e eco-
nômicas, que continuam a incidir sobre a liberda-
de reprodutiva feminina e abordá-la como objeto.

Essas políticas deveriam atender os próprios 
interesses dos sujeitos envolvidos, ou seja, a de-
manda dos próprios adolescentes. Eles e elas que-
rem (e têm direito) a apenas desfrutar do desenvol-
vimento da própria sexualidade e exercer sua vida 
sexual sem ter a gravidez. E cabe a toda sociedade 
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e, principalmente ao Estado, promover esses direi-
tos, combatendo tabus e crenças repressivas, am-
parando ações educativas e políticas de atenção à 
saúde, principalmente de planejamento reprodutivo 
e contracepção que respeitem a autonomia e ga-
rantam a confidencialidade desses sujeitos, assim 
como de qualquer cidadão brasileiro.
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